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PREFEITURA GABINETE DO PREFETrO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUÍ

CNP] N" 06.553.80V0001-02

LEI N" 3074/2021, DE 08 DE ABRIL DE 2021.

"Confere autonomia e autoriza o Poder Executivo Municipal

em definir as diretrizes para as etapas de imunização ao

combate ao covid-19 e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara dos Vereadores de

Picos aprovou e eu sanciono, promulgo e publico a presente lei.

Art. 1" - Confere autonomia e autoriza o poder executivo municipal, por intermédio de

sua secretaria de saúde, definir as diretrizes municipais para vacinação contra o COVID-19.

Art 2" - Fica criado o Comitê Municipal de Controle de Imunização, que deverá

obrigatoriamente ser composto;

I - Secretário Municipal de Saúde, como presidente;

n - Coordenador Municipal de Imunização;

III - Coordenador Regional da Saúde do Estado;

IV - 01 Membro do Conselho Municipal de Saúde

V - 02 Vereadores - Lider de Governo e Oposição;

VI - 01 Representante dos Agentes Comunitários de Saúde;

Vn - 01 Membro indicado pela Associação Comercial e Industrial da Grande Picos;

Vni - 01 Membro do 3° Batalhão de Engenharia e Construção - 3® BEC;

[X - 01 Membro da Policia Rodoviária Federal;

X - 01 Membro da Policia Militar;

XI - 01 Membro da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Picos;

Xn - 01 Membro do Conselho Regional de Medicina do Piauí (CRM/Pl);

§1® - As entidades citadas serão oficiadas pelo Secretário Municipal de Saúde para que

realizem a indicação dos membros referidas—iicssc^rtigo, de acordo com suas próprias

regulamentações-

§2" - As atividades dest^SõfRílê serão de caráterKoluntario e não remunerado.
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